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No âmbito do projecto Pyrosudoe, aprovado ao abrigo do programa Sudoe decorreu 
de 21 a 23 de Outubro, em Teruel, Espanha, um encontro do grupo de peritos, que 
contou com a presença de todos os parceiros. Neste encontro foram apresentados 
diversos temas dos quais salientamos a apresentação geral do dispositivo de 
prevenção e luta contra incêndios na província de Teruel e foram realizadas as 
visitas às zonas de interface urbano-florestal com vista à avaliação das necessidades 
desta região, por parte do grupo de peritos.

Estão ainda previstas até ao final do ano as visitas do grupo de peritos às regiões 
parceiras onde irão fazer uma avaliação das necessidades de cada região envolvida, 
prevendo-se a seguinte calendarização: de 23 a 25 de Novembro visita a Sevilha; 
dias 26 e 27 de Novembro visita ao Algarve e de 9 a 11 de Dezembro visita a 
Bordéus. Em Janeiro de 2009 realizar-se-á a última visita de peritos em Palma de 
Maiorca bem como o 2º Comité de Pilotagem.

Ainda no âmbito deste projecto a 
AMAL promoveu uma reunião com 
o Director Regional das Florestas 
do Algarve com o objectivo de 
apresentar e promover o projecto 
junto desta Direcção Regional, bem 
como obter  s inerg ias para a 
execução do mesmo no Algarve.

As acções de formação agendadas até ao final do ano estão discriminadas no 
quadro seguinte. Prevê-se ainda realizar durante o mês de Dezembro um seminário 
na área dos recursos humanos.

Formação 

Apetrechamento tecnológico 
de escolas do 1.º Ciclo

Segurança 
nas piscinas 
Decorreu no passado dia 19 Outubro em 
Leiria uma reunião do GT2 onde se discutiu 
uma versão já trabalhada e melhorada do 
Documento de Trabalho,  tendo s ido 
identificados os aspectos principais que 
devem constar na norma, remetendo para os 
regulamentos outros aspectos. Foi também 
analisado o documento sobre métodos de 
ensaio pertinentes, bem como o guião de 
ilustrações e lista de figuras/ pictogramas 
que poderão constar na norma e a sua 
localização.
A reunião terminou com a calendarização 
das próximas tarefas.

Acordo Microsoft
Decorreu nos dias 7 e 8 de Outubro, na Câmara Municipal de Tavira, uma acção 
para implementação de “espaços internet”. Nesta acção participaram os 
colaboradores de Tavira e de Vila Real de St. António. Esta acção tem como 
objectivo criar em cada máquina um ambiente de trabalho virtual, que funciona 
como um replicador de uma imagem no servidor.

Na sequência dos resultados das eleições autárquicas que decorreram 
no passado dia 11 de Outubro manteve-se o número de câmaras 
presididas pelo PSD (9) e pelo PS (7). No entanto registaram-se 
alterações nas presidências de Faro e Monchique que passaram para o 
PSD e Tavira e Vila do Bispo, que transitaram para o PS. 

Eleições Autárquicas 2009

9 7 Câmaras 
Municipais

A L G A R V E

Pyrosudoe  

	 CURSOS	 FORMADOR	 DATA DE REALIZAÇÃO	 LOCAL

Regulamentação Social e Tacógrafos	 Instituto de Investigação e Formação Rodoviária	 30 de Outubro	 AMAL

Condução de  Entrevistas Avaliação
de Competências		  Know it / Dr.ª Margarida Oliveira	 09 a 11 de Novembro	 AMAL

Regime Jurídico da Urbanização
e Edificação (Administrativos)	 Dr.ª Ana Guedes	 14 a 15 de Dezembro	 AMAL

Na sequência da alteração ao aviso para apresentação de 
candidaturas nos termos do Regulamento da Economia Digital e 
Sociedade do Conhecimento - EDSC, a AMAL está a reformular a 
sua candidatura para apetrechamento tecnológico das Escolas do 
1.º Ciclo do ensino básico,  que visa a aquisição e instalação de 
Quadros Interactivos, Redes de Área Local, e  Sistemas de 
Videovigilância, com um valor FEDER para o Algarve de 
396.000€. 
As alterações ao aviso verificam-se ao nível do rácio de 
1 quadro interactivo por cada 3 salas, sendo pretensão 
da AMAL considerar na candidatura a aquisição de 
quadros interactivos portáteis e reguláveis (em altura), 
permitindo assim não só servir mais salas como ter 
quadros acessíveis a crianças portadoras de 
deficiência.
Foram ainda introduzidos no presente aviso valores 
de referência para as três componentes passíveis 
de co-financiamento, nomeadamente:

•	 Sistema de videovigilância 6.000€ 	
por escola;

•	 Quadro interactivo 1.440€ por sala 	
de aula;

•	 Rede de Área Local (LAN) 3.000€ 
por escola.

O prazo para apresentação de candidatura termina no dia 06 de 
Novembro e a AMAL prevê um investimento global neste projecto 
de cerca de 800.000€ para os 16 municípios do Algarve.
 O prazo para execução das operações é de 24 meses, a contar 
da data de celebração do contrato de financiamento.



•	 Lei n.º 112/09, de 16 de Setembro - Estabelece o regime 
jurídico aplicável à prevenção da violência doméstica, à 
protecção e à assistência das suas vítimas e revoga a Lei n.º 
107/99, de 3 de Agosto, e o Decreto-Lei n.º 323/2000, de 19 de 
Dezembro.

•	Decreto-Lei n.º 238/09, de 16 de Setembro - Estabelece 
ajustamentos procedimentais relat ivos à entrega de 
requerimentos para aposentação e determina a revisão oficiosa 
com efeitos retroactivos reportados a 1 de Janeiro de 2008, 
para actualização do factor tempo de serviço, de pensões de 
aposentação voluntária não dependente de incapacidade 
atribuídas de acordo com a Lei n.º 52/2007, de 31 de Agosto, 
procedendo à 32.ª alteração ao Estatuto da Aposentação.

•	 Portaria n.º 1054/09, de 16 de Setembro - Fixa o valor das 
taxas pelos serviços prestados pela Autoridade Nacional de 
Protecção Civil (ANPC).

•	Decreto-Lei n.º 239/09, de 16 de Setembro - Estabelece os 
direitos e os deveres dos agentes de polícia municipal, assim 
como as condições e o modo de exercício das respectivas 
funções, regulamentando a Lei n.º 19/2004, de 20 de Maio.

•	Decreto-Lei n.º 242/09, de 16 de Setembro - Dispensa a 
obrigatoriedade de atestado médico para efeitos de 
comprovação da robustez física e do perfil psíquico exigidos 
para o exercício de funções profissionais, públicas ou privadas, 
e revoga o Decreto-Lei n.º 319/99, de 11 de Agosto.

•	 Portaria n.º 1068/09, de 18 de Setembro - Aprova o 
Regulamento e a tabela de taxas do Instituto da Habitação e da 
Reabilitação Urbana, I. P..

•	Resolução do Conselho de Ministros n.º 103/09, de 25 de 
Setembro - Aprova o Plano de Ordenamento da Albufeira de 
Odelouca.

•	 Portaria n.º 1114/09, de 29 de Setembro - Estabelece os 
termos da delimitação dos perímetros de protecção das 
captações destinadas ao abastecimento público de água para 
consumo humano.

•	Decreto-Lei n.º 268/09, de 29 de Setembro - Estabelece o 
regime do licenciamento dos recintos itinerantes e improvisados, 
bem como as normas técnicas e de segurança aplicáveis à 
instalação e funcionamento dos equipamentos de diversão 
instalados nesses recintos, e procede à terceira alteração do 
Decreto-Lei n.º 309/2002, de 16 de Dezembro, que regula a 
instalação e o financiamento de recintos de espectáculos, no 
âmbito das competências das câmaras municipais.

•	 Portaria n.º 1117/09, de 30 de Setembro - Estabelece as áreas 
territoriais beneficiárias dos incentivos às regiões com 
problemas de interioridade.

•	 Portaria n.º 1118/09, de 30 de Setembro - Adopta um cartão 
identificativo, emitido pela Direcção-Geral das Autarquias 
Locais, para os guardas-nocturnos.

•	Decreto-Lei n.º 269/09, de 30 de Setembro - Estabelece a 
possibilidade de prorrogação excepcional do prazo legal de 
mobilidade de trabalhadores em funções públicas e, no contexto 
do regime de avaliação do desempenho, admite nomeadamente 
o recurso à ponderação curricular nos casos em que não tenha 
ocorrido no ano de 2008.

•	 Portaria n.º 1119/09, de 30 de Setembro - Actualiza o 
zonamento com a introdução de zonas homogéneas do 
zonamento e del imitação de alguns coef icientes de 
localização.

•	Decreto-Lei n.º 273/09, de 01 de Outubro - Estabelece o 
regime jurídico dos contratos-programa de desenvolvimento 
desportivo.

•	Decreto-lei n.º 278/09, de 02 de Outubro - Procede à segunda 
alteração ao Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, com vista a garantir 
a flexibilidade da sua aplicação às actividades de investigação 
e desenvolvimento em instituições científicas e de ensino 
superior.

•	 Portaria n.º 1163/09, de 06 de Setembro - Fixa as condições 
mínimas, os limites de capital e os riscos cobertos do seguro 
contra acidentes pessoais dos bombeiros profissionais e 
voluntários e revoga a Portaria n.º 35/99, de 21 de Janeiro.

•	 Portaria n.º 1242/09, de 12 de Outubro - Aprova o Regulamento 
do Regime de Fruta Escolar – RFE.

•	 Portaria n.º 253/09, 13 de Outubro - Altera e republica o 
Regulamento Arquivístico para as Autarquias Locais, aprovado 
pela Portaria n.º 412/2001, de 17 de Abril.

•	 Portaria n.º 1253/09, de 14 de Outubro - Altera e republica o 
Regulamento Arquivístico para as Autarquias Locais, aprovado 
pela Portaria n.º 412/2001, de 17 de Abril.

•	 Portaria n.º 1264/09, de 16 de Outubro - Aprova os modelos 
de anúncios previstos no regime jurídico do património 
imobiliário público e determina o local de publicitação na 
Internet.

•	 Portaria n.º 1284/09, de 19 de Outubro - Estabelece o 
conteúdo dos planos de gestão de bacia hidrográfica.

Legislação de Interesse para os Municípios

A AMAL reuniu, no passado mês de Setembro, com a Área 
Metropolitana de Lisboa – AML, com o objectivo de analisar o 
processo de funcionamento da Central de Compras da AML e 

trocar experiências com vista à melhoria dos procedimentos de 
compras em conjunto para os Municípios do Algarve, bem como 
da eventual constituição da Central de Compras da AMAL.

Projecto Compras Electrónicas da AMAL

Na sequência da entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 
29 de Janeiro (Código dos Contratos Públicos), a partir de 31 de 
Outubro os processos aquisitivos serão desmaterializados, ou 
seja, todos os tipos de procedimentos, desde ajustes directos a 
concursos públicos, passarão a ter de ser efectuados através de 
suporte electrónico (via Internet).
Dada esta obrigatoriedade, a AMAL decidiu aderir a uma plataforma 
de compras denominada “www.compraspublicas.com”, da 
responsabilidade da Construlink. Esta plataforma electrónica 

permitirá à AMAL divulgar rapidamente ofertas de contratação, 
solicitar e receber propostas enviadas pelos fornecedores.

Assim a AMAL com o apoio da Construlink, realizou no passado 
dia 13 de Outubro uma sessão de esclarecimento dirigida aos 
utilizadores/fornecedores da plataforma electrónica adoptada.

Para poderem vir a participar nos procedimentos lançados pela 
AMAL, os fornecedores devem registar-se na plataforma 
electrónica da Construlink, no site www.compraspublicas.com.

Plataforma Electrónica da Contratação Pública

A Comissão Regional da Reserva Agrícola do Algarve passou 		
a denominar-se Entidade Regional da Reserva Agrícola do Algarve 	
(ER-RAN), com uma nova composição. Agora a ER-RAN é composta 
pelo Director Regional de Agricultura e Pescas do Algarve, na qualidade 
de Presidente, um representante da CCDR e um representante 	
da ANMP, tendo sido nomeada como representante desta entidade 	
uma técnica da AMAL.
A ER-RAN entidade tem diversas competências entre as quais se salienta  	
a deliberação sobre os pedidos de parecer prévio vinculativo a elaborar		
nos termos do artigo n.º 23, do Decreto-Lei n.º 73/2009, de 31 de Março. 
De Janeiro a Agosto do corrente ano decorreram 38 reuniões, tendo sido 
emitidas 533 deliberações, das quais 179 favoráveis e 106 desfavoráveis. 

Entidade Regional
da Reserva Agrícola do Algarve

O CIMAAL é um centro de resolução extrajudicial de conflitos de 
consumo, criado para garantir o acesso à justiça para os 
consumidores, através de um meio alternativo mais simples e célere 
que os tribunais tradicionais, e é um dos sete Centros de resolução 
de conflitos de consumo existentes em Portugal (Braga, Porto, 
Coimbra, Vale do Ave/Guimarães, Lisboa, Funchal e Algarve)
O CIMAAL tem competência territorial para apreciação e 
resolução dos conflitos de consumo ocorridos no Distrito de Faro 
ou que envolvam empresas com sede no Distrito.
O Centro é constituído por um serviço jurídico de mediação, que 
presta informação aos consumidores e medeia os conflitos de 
consumo. E por um Tribunal Arbitral voluntário, constituído por 
um juiz árbitro, funções exercidas por um magistrado judicial.
As decisões do Tribunal têm o mesmo valor e força jurídica que 
uma sentença de um tribunal de primeira instância. 
Por despacho do Secretário de Estado da Justiça, o Tribunal 
deixou recentemente de ter alçada, o que significa que tem agora 
competência para apreciar qualquer conflito de consumo 
independentemente do valor.
O Centro foi criado como projecto-piloto em Março de 2000 na 

Região de Turismo do Algarve, através do estabelecimento de uma 
parceria entre várias entidades públicas e privadas. Autonomizou-
se nos finais de 2003, através da constituição de uma associação 
de direito privado sem fins lucrativos que tutela o Centro e que 
conta como associados: a Comunidade Intermunicipal do Algarve 
(AMAL); a Entidade Regional de Turismo do Algarve (ERTA), a 
Associação do Comércio e Serviços da Região do Algarve 
(ACRAL); a Associação Portuguesa para a Defesa do Consumidor 
(DECO) e a Direcção-Geral do Consumidor.
O financiamento do Centro é assegurado quase na sua totalidade 
por subvenções públicas asseguradas por organismos da 
administração central (em cerca de 66%, divididos pelo Ministério 
da Justiça 22%, Direcção Geral do Consumidor 23% e Secretaria 
de Estado do Turismo 21%) e pelos municípios do Algarve, via 
AMAL (em cerca de 33%), contando com um orçamento para 
2009 de 135 mil euros.
Instalado desde Abril de 2009 na Loja do Cidadão em Faro, tem 
vindo a registar um crescente aumento de afluência, tendo 
atendido desde Abril uma média de 100 utentes/mês, do que 
resultou a instrução de 291 processos de informação e 170 
processos de reclamação.

CIMAAL – Centro de Informação, Mediação e 
Arbitragem de Conflitos de Consumo do Algarve


